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Consulta. Câmara Municipal de Cornélio Procópio. Aquisição de imóvel para instalação de dependências do Poder Legislativo. Titularidade e representação legal atribuídas ao Município. Carência de personalidade jurídica do Poder Legislativo. Dispensa ou inexigibilidade do procedimento  licitatório na aquisição de bem imóvel adstritas às hipóteses legais. 

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pela Câmara Municipal de Cornélio Procópio referente à compra de imóvel para uso do Poder Legislativo e às disposições legais aplicáveis relativas à aquisição e às regras de titularidade.

A entidade consulente apresenta os seguintes questionamentos:

1. “Pelo fato da Câmara Municipal não possuir receita própria, o imóvel fruto de aquisição terá que pertencer ao Município (com processo licitatório, empenho e pagamento feitos pelo Município) ou pode pertencer à Câmara Municipal de Cornélio Procópio?”

2. “O pagamento pela aquisição será de forma parcelada, sendo a última parcela paga em dezembro de 2012 (término do mandato). Diante disso, há necessidade de informar a Secretaria do tesouro Nacional do compromisso assumido, considerando o limite de dívidas estipulado pelo Senado Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal?”

3.  ”Após ampla pesquisa, com 3 avaliações de imobiliárias locais, e inexistindo condições de competição para se obter o imóvel com as mesmas características exigidas, tais como área do terreno, área construída, estrutura interna do prédio e estacionamento, a modalidade licitacional poderá ser dispensada?”. 

Em atendimento ao disposto no inciso IV, do art. 311, do Regimento Interno do Tribunal, foi anexado parecer exarado pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, que conclui, em síntese, que o imóvel deve pertencer à Câmara Municipal, em cujo nome deve ser feito o registro imobiliário e que o procedimento licitatório será dispensável ou inexigível nas hipóteses previstas nos arts. 26, 25 e 24, X, da Lei nº 8.666/93.

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno desta Corte, o expediente foi recebido por este Relator, determinando o seu encaminhamento à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público junto a este Tribunal para manifestação (fls. 07).

Informando sobre a jurisprudência desta Corte, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CBJ noticia a existência de consulta sobre a matéria, encaminhada pela Câmara Municipal de Rancho Alegre e respondida pelo Acórdão nº 755/06 – TP, referindo-se à Resolução nº 9440/01 como precedente.

Cumpre observar, todavia, que referida Resolução tratou somente da aplicação dos preceitos contidos nos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal no que concerne à pretensão do Consulente, apontando que “a disponibilidade financeira deve considerar não só a previsão na LDO, mas o devido comprometimento orçamentário durante a respectiva execução da lei do orçamento da Câmara Municipal” - não sendo objeto da consulta por ela respondida a questão da titularidade do imóvel e da observância do Princípio da Licitação.
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº 03/10 - DCM de fls. 10/19, assim se posiciona, quanto às questões formuladas:

1. o Poder Legislativo Municipal não possui personalidade jurídica; logo, a titularidade de bem imóvel e a realização de operações creditícias cabem ao Município, representado pelo Chefe do Poder Executivo. Destarte, nos assuntos imobiliários, a atuação deve ser conjunta entre os dois Poderes, cabendo ao Legislativo a iniciativa do processo legal, a realização do processo licitatório, bem como o ônus orçamentário, e ao Executivo, a assinatura da escritura pública, figurando, pois, como detentor do Registro Imobiliário.

2. pelo fundamento acima expresso, ou seja, a personalidade jurídica do ente municipal, a DCM conclui, igualmente, que a capacidade jurídica para a celebração de operações creditícias (ou equiparadas), com entidades financeiras ou não-financeiras, que exigem autorização da Secretaria do Tesouro Nacional não se atribui ao Poder Legislativo , desprovido que é de personalidade jurídica, mas ao Município. 

3. a licitação para aquisição de imóvel será dispensável ou inexigível quando, no caso concreto, se verificarem os pressupostos estabelecidos nos arts. 24 e 25, respectivamente, da Lei nº 8.666/93.  

O Ministério Público junto a este Tribunal através de sua manifestação consubstanciada no Parecer nº 2711/10, de fls. 41/43, observa que os quesitos apresentados pela Câmara Municipal de Cornélio Procópio se inserem em caso concreto, pois neles se relata, por exemplo, data de pagamento. Contudo, diante da relevância da matéria, entende cabível o exame do questionamento em tela.

Assim, quanto ao mérito, o membro do Parquet, corrobora a instrução da unidade técnica.

VOTO

Do exposto, acolhendo a instrução da Diretoria de Contas Municipais e a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal, respondendo em tese à consulta em exame, VOTO no sentido de que cabe ao Município a titularidade de bem imóvel a ser utilizado pelo Poder Legislativo Municipal, bem como a eventual assunção de compromissos creditícios, tendo em vista ser o ente municipal dotado de personalidade e capacidade jurídica para tanto – qualidades não atribuídas ao Poder Legislativo Municipal, que possui apenas capacidade processual para a defesa de suas prerrogativas funcionais em ações administrativas e trabalhistas. Para a aquisição do bem imóvel cumpre observar o Princípio da Licitação, na forma prevista no art. 37, XXI, da Constituição Federal, cabendo a dispensa ou inexigibilidade da licitação nas hipóteses legais (arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, respectivamente). 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 572577/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade, em:
Responder em tese,  a presente consulta, no sentido de que cabe ao Município a titularidade de bem imóvel a ser utilizado pelo Poder Legislativo Municipal, bem como a eventual assunção de compromissos creditícios, tendo em vista ser o ente municipal dotado de personalidade e capacidade jurídica para tanto – qualidades não atribuídas ao Poder Legislativo Municipal, que possui apenas capacidade processual para a defesa de suas prerrogativas funcionais em ações administrativas e trabalhistas. Para a aquisição do bem imóvel cumpre observar o Princípio da Licitação, na forma prevista no art. 37, XXI, da Constituição Federal, cabendo a dispensa ou inexigibilidade da licitação nas hipóteses legais (arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, respectivamente);  acolhendo a instrução da Diretoria de Contas Municipais e a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 6 de maio de 2010 – Sessão nº 15.
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